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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

LEI

ESTADO DE SERGIPE
Prefeito Municipal de Itabaiana

LEI N° 3.085/2026
DE 28 DE MAIO DE 2026

Dispde sobre a Instituicdo do Parque
Ecolégico Municipal no d&mbito do Municipio
de Itabaiana/SE e estabelece diretrizes para
sua implantagéo e preservagao."

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, no
uso das atribuigdes legais;

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu, o Sr. Prefeito Municipal
sanciono a seguinte lei:

Art.1°. Fica autorizada a criagdo de Parque Ecologico Municipal no @mbito do
municipio de ltabaiana, com a finalidade de promover a preservagao
ambiental, o lazer, a educagéo ambiental e o turismo sustentavel.

Art.2°. O Parque Ecolégico Municipal tem como objetivos:

|- Preservar e proteger os ecossistemas naturais existentes;

II- Promover a recuperagéo de areas degradadas;

Il — Assegurar a protegéo da fauna e da flora locais;

IV- Fomentar a educagéo ambiental;

V- Incentivar o turismo ecolégico sustentavel;

VI - Proporcionar espago para lazer, convivéncia e praticas esportivas ao ar
livre;

VII - Contribuir para a melhoria da qualidade de vida da populacéo.
Art.3°. Constituem diretrizes para a implementagédo do Parque:

| - Preservagao dos recursos naturais, especialmente nascentes, cursos
d'agua e areas de vegetacéo nativa,;

Il - Uso sustentavel do espacgo, compatibilizando conservacgéo ambiental e
visitagdo publica;

1l - Promogéao de atividades educativas, culturais e ambientais;
IV - Incentivo a participagéo da comunidade local na preservagédo do espaco;
V - Estimulo a celebragéo de parcerias com instituicées publicas e privadas.

Art.4°. Ficam vedadas, no ambito do Parque, as seguintes praticas:
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I- Atividades que causem degradagéo ambiental;

11- Supresséo de vegetagédo sem autorizagao,

I11- Caga, captura ou maus-tratos a fauna silvestre;

|V- Descarte irregular de residuos;

V- Quaisquer praticas que comprometam o equilibrio ecologico da area.
Art.5°. O Poder Executivo podera adotar as medidas necessarias para a
definicdo da é&rea, denominagéo, implantagdo e manutencéo do Parque,
observando a legislacéo vigente.

Art.6°. Ficam revogadas as disposigbes em contrario.

Art.7°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ltabaiana/SE — Capital Nacional do Caminhéo, 28 de maio de 2026, 351° da
Fundacdo de ltabaiana e 138° da Elevagio a Categoria de Cidade.
L'\\;!, I 4 / 
JOSE PAES DOS SANTOS
Prefeito do Municipio de Itabaiana/SE
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